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RESOLUÇÃO DE MESA Nº02/2025 



“ABRE NO ORÇAMENTO CORRENTE, CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTAARES ATÉ O LIMITE DE R$ 10.000,00 (dez mil reais).”


               A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Nova Roma do Sul, no uso das atribuições que lhes conferem o art.4º inciso II-A da Lei Municipal nº 1.698/2024, resolve:

Art.1º- Ficam abertos no orçamento corrente Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) nas seguintes Dotações Orçamentárias:

 Orgão:01 Câmara de Vereadores
 Unidade Orçamentária: 01.01 Câmara Municipal de Vereadores
 010310001.2.001000 Manutenção das Atividades do Legislativo
 3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais CR 6: R$ 4.600,00
 Fonte do Recurso: 1501 Recursos não vinculados

 Orgão:01 Câmara de Vereadores
 Unidade Orçamentária:01.02 Secretaria da Câmara
 010310001.2.00100 Manutenção das Atividades do Legislativo
 3.1.90.11.00.00.00 Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal CR 20 R$ 2.500,00
 Fonte do Recurso: 1501 outros recursos não vinculados

 Orgão:01 Câmara de Vereadores
 Unidade Orçamentária:01.02 Secretaria da Câmara
 010310001.2.00100 Manutenção das Atividades do Legislativo
 3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais CR 22: R$ 2.900,00
 Fonte do Recurso: outros recursos não vinculados

 TOTAL SUPLEMENTADO: 10.000,00

Art.2º- Os créditos a que se refere o art. 1º, serão cobertos pela redução da seguinte dotação orçamentária:

Orgão:01 Câmara de Vereadores
Unidade Orçamentária:01.02 Secretaria da Câmara
010310001.2.00100 Manutenção das Atividades do Legislativo
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica CR 31 R$ 10.000,00
Fonte do Recurso: 1501 outros recursos não vinculados

TOTAL REDUZIDO: 10.000,00


Art.3º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Roma do Sul, 19 de novembro de 2025.
                           


José L. Comin Presidente





      Márcio A. Rossi             Rosangela Maria Tieppo
      Vice-Presidente	   1º Secretária





       _____________________________
         Odete Araldi Bortolini 
       2º Secretária 
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